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AGNCA NACIONAL D
TRANSPORTES TRRESTRES

DIRETORIA MARCELO VINAUD - DMV
GABINETE DO DIRETOR

RE LATORI A: Diretor Marcelo Vinaud

'iERNLO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERth 1: : DMV 174/2017

OBJFTO: Imp1antacao de secOes na linha Cascavel (PR) - Sinop
(MT), prefixo n.° 09-0267-00, operada pela empresa
SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E
CARGAS LTDA..

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da empresa SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS LTDA., no qual solicita a autorizacäo da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT para implantacão de seces na linha Cascavel (PR) - Sinop
(MT), prefixo n.° 09-0267-00.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Por meio de requerimento protocolado junto a Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT em 23 de agosto de 2017 (fis. 02/04), a empresa SOLIMOES
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.°
07.549.414/0001-13, solicitou a autorização da Superintendência de Servicos de Transporte de
Passageiros - SUPAS para implafltacão dos mercados listados abaixo como seçOes na linha
Cascavel (PR) - Sinop (MT), prefixo n.° 09-0267-00:

¯ De Cascavel (PR) para Mundo Novo (MS), Naviraf (MS), São Gabriel do
Oeste (MS), Coxim (MS), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT) e
Sorriso (MT);
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¯ Dc Toledo (PR) para Campo Grande (MS), São Gabriel do Oeste (MS) e
Coxim (MS);

¯ De Marechal Cândido Rondon (PR) para Mundo Novo (MS), Naviral (MS),
São Gabriel do Oeste (MS), Coxim (MS) e Campo Grande (MS);

¯ De GuaIra (PR) para Mundo Novo (MS), NaviraI (MS), Campo Grande
(MS), São Gabriel do Oeste (MS) e Coxim (MS);

¯ De Campo Grande (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do
Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT) e
Sorriso (MT);

¯ De São Gabriel do Oeste (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT),
Rosário do Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio
Verde (MT), Sorriso (MT) e Sinop (MT);

¯ De Coxim (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do Oeste
(MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT), Sorriso
(MT) e Sinop (MT);

¯ De Sonora (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do Oeste
(MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT), Sorriso
(MT) e Sinop (MT);

¯ De Campo Grande (MS) para Poxoréo (MT) e Primavera do Leste (MT);

¯ De São Gabriel do Oeste (MS) para Poxoréo (MT) e Primavera do Leste
(MT);

. De Coxim (MS) para Poxoréo (MT) e Primavera do Leste (MT); e

¯ De Sonora (MS) para Poxoréo (MT) e Primavera do Leste (MT).

Por meio da Resolucão 11.0 4.770, de 25 de junho de 2015, a prestacAo dos
servicos püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros foi instituIda sob o regime de autorização.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, a ANTT, por meio da Resolucão n.° 5.285, de 09
de fevereiro de 2017, decidiu pela regulamentacão da matéria relativa a implantacão de secôes
em linhas operadas sob o regime de autorizacão.
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Os artigos 90 e 10 da Resolução 11.05.285/2017, que trata do esquema operacional
de serviço e das regras para modificacão da prestacào do servico regular de transporte

rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacão,
dispOem:

"Secão I

Da Implantacão e Supressão de Secao

Art. 9° Poderá ser implantada nova secào em iinha existente, desde que a
transportadora seja detentora de autorizacão para operar o mercado e que o
terminal rodoviário a ser atendido encontre-se a urna distância de ate io (dez)
quilômeiros do itinerário da linha.

Art. 10. Nas solicitacoes de irnplantacaio de secão deverão ser apresentados
os seguintes dados e inforrnacöes:

I- identjficacão da linha em que se pretende implantar a secão;

II- esquerna operacional e quadro de horários da linha; e

III - itinerário gráfIco (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas,
localidades situadas ao longo do trajeto, terminals e pontos de secão."

Analisando os pleitos da SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E
CARGAS LTDA., a SUPAS, por intermédio da Geréncia de Transporte de Passageiros
Autorizado - GETAU, enviou a Mensagem n.° 2468/2017/GETAU/SUPAS/ANTT, em 09 de
outubro de 2017 (fis. 73), informando a empresa que, das seçôes solicitadas, 08 (oito) não são
mercados autorizados, de modo que não seria possIvel implantar as seguintes secöes:

De Coxim (MS) para Prirnavera do Leste (MT) e Poxoréo (MT);

. De Sonora (MS) para Primavera do Leste (MT) e Poxoréo (MT);

¯ De São Gabriel do Oeste (MS) para Primavera do Leste (MT) e Poxoréo
(MT); e

De Carnpo Grande (MS) para Primavera do Leste (MT) e Poxoréo (MT).

Corn a concordância da empresa, e após complementacäo de documentação
faltante, a SUPAS elaborou Relatório a Diretoria em 20 de novembro de 2017 (fls.78/79),
informando que, em consulta aos registros do Sistema de Gerenciarnento de Permissôes - SGP,
verificou que os mercados solicitados são operados pela ernpresa em outras linhas autorizadas
por meio da Licenca Operacional - LOP 11.0 117, exceto aqueles listados acima.
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De acordo corn os registros da ANTT, verifica-se que os mercados solicitados
pela requerente já constam do itinerrio da linha, de forma que os terminais rodoviários dos
municIpios a serern atendidos estão a uma distância igual ou inferior a 10 (dez) quilômetros do
itinerário da linha, em curnprimento ao disposto no artigo 90 da Resolucão 0 5.285/2017.

Corn relacäo aos dados e informaçoes a serem apresentados, conforrne artigo 10
da Resolucão n.° 5.285/20 17, a requerente encaminhou toda a documentacão relacionada, isto
é, a identificacão da linha, os esquernas operacionais e os quadros de horários e itinerários
graficos.

Dessa forma, verifica-se que a empresa SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS B CARGAS LTDA. cumpriu os requisitos para implantacAo dos mercados em
questäo na linha Cascavel (PR) - Sinop (MT), prefixo n.° 09-0267-00.

III - DA pRoPosIcAo FINAL

Considerarido o exposto, proponho ao Colegiado desta Casa, que aprove a
Minuta de Deliberação apresentada em anexo, para deferir o pedido de inclusão dos mercados
listados abaixo corno secOes na linha Cascavel (PR) - Sinop (MT), prefixo fl.° 09-0267-00,
operadapelaernpresa SOLIMOES TRANSPORTES DEPASSAGEIROS B CARGAS LTDA.:

¯ De Cascavel (PR) para Mundo Novo (MS), Naviral (MS), São Gabriel do
Oeste (MS), Coxim (MS), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT) e
Sorriso (MT);

¯ De Toledo (PR) para Campo Grande (MS), São Gabriel do Oeste (MS) e
Coxirn (MS);

¯ De Marechal Cândido Rondon (PR) para Mundo Novo (MS), NaviraI (MS),
São Gabriel do Oeste (MS), Coxim (MS) e Campo Grande (MS);

¯ De GuaIra (PR) para Mundo Novo (MS), Naviral (MS), Campo Grande
(MS), São Gabriel do Oeste (MS) e Coxim (MS);

¯ De Campo Grande (MS) para Roridonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do
Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT) e
Sorriso (MT);

¯ De São Gabriel do Oeste (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT),
Rosário do Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio
Verde (MT), Sorriso (MT) e Sinop (MT);
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¯ De Coxirn (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do Oeste

(MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT), Sorriso
(MT) e Sinop (MT); e

¯ De Sonora (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do Oeste
(MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT), Sorriso
(MT) e Sinop (MT).

Brasilia, 04 de dezembro de 2017.

OVN PRADO
Diretor

A Secretaria G4\al - SEGER, corn vistas ao prosseguimento do feito.
Em: 04i dezehhbro de 2017.

da Silva
n° 1673251
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